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Norte Buss Transportes S.A.
CNPJ/MF nº 21.692.479/0001-44 - NIRE 35.300.479.696

Av. Coronel Sezefredo Fagundes, 3.229 - Tucuruvi – São Paulo/SP - Sociedade Anônima de Capital Fechado
Edital de Convocação Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam os Srs. Acionistas da Norte Buss Transportes S.A. convidados para a AGOE, no dia 16-ago-2024, às 
10h00, na Rua Voluntários da Pátria, nº 547 – Santana – São Paulo/SP (Local reservado fora da sede da 
Companhia que fica localizada no endereço da Avenida Coronel Sezefredo Fagundes, nº. 3229 – Tucuruvi – CEP: 
02306-003 por reunir condições estruturais adequadas ao bom andamento dos trabalhos da assembleia e com 
capacidade para comportar todos os acionistas convocados), a fim de deliberarem sobre os seguintes assuntos: 
Em AGO: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras, 
bem como o Parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício social findo em 31/12/2023; b) 
Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do período, se houver, e a distribuição de dividendos relativos ao 
exercício social findo em 31/12/2023. Em AGE: a) Homologação das Cessões de Direitos de Acionistas; b) 
Homologação do Boletim de Subscrição da Sociedade que segue anexo a esta ata, aprovando a exclusão e 
admissão de Acionistas, com o correspondente ajuste das subscrições e integralizações. Disposições Gerais: 
a) Encontram-se à disposição dos acionistas para consulta, na sede social da Companhia, os documentos 
pertinentes às deliberações objeto da Assembleia, a saber: cópias das demonstrações financeiras, relatório da 
administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do exercício findo em 31-dez-2023, 
e, parecer de auditores independentes; b) A representação de acionista, por procurador, deverá ser precedida 
de depósito do respectivo instrumento de procuração, no setor de Registro de Ações da Companhia, localizado 
na Filial Garagem Jaraguá – Rua Andresa, nº 101 – Jaraguá São Paulo/SP, com 72 horas de antecedência e, 
obedecer ao disposto nos termos da lei 6.404/76, Artigo 126, Parágrafo 1º (§ 1º O acionista pode ser 
representado na assembleia-geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja 
acionista, administrador da companhia ou advogado; na companhia aberta, o procurador pode, 
ainda, ser instituição financeira, cabendo ao administrador de fundos de investimento representar 
os condôminos); c) Terá o acionista direito a tantos votos quantos forem o número de suas ações subscritas 
e totalmente integralizadas nos termos do artigo 6º, § 2º do estatuto social. São Paulo, 29 de julho de 2024. 
Jeremias José Pereira, Diretor Presidente da Norte Buss Transportes S.A., (30, 31/07 e 01/08/2024)

Estok Comércio e Representações S.A.
CNPJ/MF nº 49.732.175/0001-82 - NIRE 35.3.0044666 6

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da Estok Comércio e Representações S.A. (“Companhia”), na forma prevista 
no art. 124 da Lei nº 6.404/76 e no artigo 9º, parágrafo 1º, do Estatuto Social da Companhia, a comparecerem em 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 05/08/2024, às 15h, na sede da Companhia, localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida José Cesar de Oliveira nº 21, Conjuntos 31, 32 e 33, Bloco 
III, Vila Leopoldina, CEP 05317-000, para deliberarem sobre: (i) a destituição de 1 membro efetivo do Conselho de 
Administração; e (ii) a eleição de 1 membro efetivo para o Conselho de Administração. Para exercer seus direitos, 
os acionistas deverão comparecer à Assembleia Geral Extraordinária portando documento de identidade. Nos 
termos do art. 126 da Lei nº 6.404/76 e do artigo 11, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, os acio-
nistas poderão ser representados por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento de man-
dato, com firma reconhecida em cartório. A Administração da Companhia, adicionalmente, permanece à disposi-
ção para quaisquer esclarecimentos e instruções adicionais que se façam necessários. São Paulo, 26/07/2024. 
Fernando Cezar Dantas Porfirio Borges, Presidente do Conselho de Administração. (26, 27e 30/07/2024)
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